
AUTÓGRAFO Nº 1.597/2019 DE 26 DE AGOSTO DE 2019.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 1.746, DE 24 DE JUNHO DE 2015.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 


Art. 1º. O art. 3º da Lei Municipal nº 1.746, de 24 de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 3º. A Associação Italiana de Campo Novo do Parecis/MT terá o prazo de 12 (doze) meses para dar início à construção da sua sede, e 60 (sessenta) meses para o término das obras, a contar da assinatura do termo de cessão de uso do imóvel." (NR)

		Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
                     
	           		                 
		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 26 de agosto de 2019.  
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